
    Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021

DECRETO Nº 41.755, de 05 de abril de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 05 de abril de 2021:

 

- Jakeline Birckholz, para o cargo de Coordenador II de Controle Interno de Atos de Pessoal na
Controladoria-Geral do Município.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/04/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811848 e o
código CRC D878767C.

DECRETO Nº 41.756, de 05 de abril de 2021.
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Altera o Decreto nº 41.650, de 26 de março de
2021, e prorroga o período de vigência de medidas
para enfrentamento da pandemia de COVID-19

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos II e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município e,

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville resultou
no esgotamento da capacidade de atendimento dos serviços de saúde;

 

Considerando a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas já
implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais do
enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

Considerando que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 15, do Decreto nº 41.650, de 26 de março de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 15 As medidas estabelecidas por este Decreto vigerão até o dia 12 de abril
de 2021." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

2 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/04/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811920 e o
código CRC CCEDA182.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 044/2021 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada pela
Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora Valdirene Pereira, matrícula 781, para Função Gratificada
Pleno, ligada ao Setor de Atendimento da Gerência de Operaçõesdo DETRANS, a partir de 05 de
abril de 2021.

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8789089 e o
código CRC C9C04104.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA Nº 043/2021

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e
com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados, a conduzir os
veículos oficiais do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

- Douglas Macali Souza, matrícula 516

- Evelise Colin Holz da Silva, 475

- Melissa Puertas Sampaio, 793

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8786622 e o
código CRC E5A60C0A.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão  3, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 2800/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Juliano Rodrigo
Sdrigotti, a partir de 05/04/2021 a 14/04/2021, a Senhora Katriynn Honório para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão  3;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8797914 e o
código CRC 2FD426BB.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT
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PORTARIA 901/2021

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

Considerando o Decreto Nº  41.631, de 25 de março de 2021, que estabelece
medidas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 2972 de 11 de março de 2020, que
passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 1º A participação de servidores em atividades de capacitação, treinamento
ou de eventos dependerá de autorização da Secretaria de Gestão de Pessoas."

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/04/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8765865 e o
código CRC 1C281E18.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 10/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º -  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
215/2015, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Oeste e
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Briski Locações Ltda ME, inscrita no CNPJ 07.188.911/0001-33, cujo objeto do contrato é
a contratação de serviços de retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pela Subprefeitura da Região Oeste, na sua respectiva área de abrangência, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista, Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 18/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771316 e o
código CRC BDFF7662.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 06/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições, 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
366/2018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Oeste e JC
Locações de Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ  09.686.119/0001-34, cujo objeto do contrato cujo
objeto do contrato é contratação de Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pelas Subprefeituras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.
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Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 20/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768597 e o
código CRC F1BFD2F0.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD
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PORTARIA Nº 05/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições, 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
456/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville- Subprefeitura Região Oeste e
Edimar Tolomeotti, inscrita no CNPJ 32.789.170/0001-93, cujo objeto do contrato é a locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas
suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

10 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 23/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768576 e o
código CRC 86237408.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 12/2021
 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
473/02018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville- Subprefeitura Região Oeste e
Rogério Andrioli EPP, inscrita no CNPJ 85.097.574/0001-82, cujo objeto do contrato é a
contratação contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública
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realizados pela Subprefeitura Oeste,de empresa para prestação de serviço ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 19/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768561 e o
código CRC 6A9F1D0D.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 07/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
142/2018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Oeste e
Terraplenagem MF Ltda ME, inscrita no CNPJ 12.443.142/0001-02, cujo objeto do contrato é
a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Subprefeitura, ficando assim constituída:

                         

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
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administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo
de contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 17/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768531 e o
código CRC D058C47A.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD
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PORTARIA Nº 14/2021
 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
570/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville- Subprefeitura Região Oeste e
Transportes Dobru Ltda, inscrita no CNPJ 06.102.120/0001-86, cujo objeto do contrato é a
prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 13/2021, SPO.GAB/SPO.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768511 e o
código CRC 5A1E8CBD.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 09/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
099/2017, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Oeste e
Rogerio Andrioli EPP, inscrita no CNPJ 85.097.574/0001-82, cujo objeto do contrato é
a contratação de motoniveladora para atender os serviços de Zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares
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Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 15/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768477 e o
código CRC CC08FAA7.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 11/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições, 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
571/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville- Subprefeitura Região Oeste e
Edimar Tolomeotti, inscrita no CNPJ 32.789.170/0001-93, cujo objeto do contrato é a  prestação
de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 21/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768438 e o
código CRC 4ECEF422.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 08/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
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atribuições,

Resolve;

 

Art. 1º -  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
110/2018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Oeste e Ilha
Sul Terraplenagem, Transporte e Locação de Máquinas Ltda - ME, inscrita no CNPJ
12.781.650/0001-09, cujo objeto do contrato é a contratação de caminhão basculante com
capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 16/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8768399 e o
código CRC 31DA012D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 109/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria da Fazenda:

a) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35.799

b) Celso Alfredo Silva, matrícula 42.626

21 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



 

II - Procuradoria Geral do Município:

a)  Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888

b) Farid Bueri Filho, matrícula 42.332

 

III - Secretaria de Comunicação:

a) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36.459

b) Diego Piffer Rosa - matrícula 52.493

 

IV - Subprefeitura Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula 43.515

 

V - Secretaria de Assistência Social:

a) Julio Cesar Schineder, matrícula 13.523

b) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula 43.945

 

VI - Subprefeitura Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287

d) Aparecida R. Caetano, matrícula 19.890

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula 28.573 

 

VIII - Subprefeitura Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula 57.024

 

IX - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Albertina Pellens, matrícula 38.242

b) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26.912
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X - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Rafael Lanza, matrícula 44.267

b) Samara Regina Fuck, matrícula 46.440

c) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva Macedo, matrícula 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105

 

XII - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer , matrícula  20.164

b) Silvane Tambosi, matrícula 23.407

 

XIII - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

c) Fernanda Dobrotnick dos Reis, matrícula 38.130

d) Roger de Azevedo, matrícula 35.684

 

XIV - Subprefeitura Centro-Norte:

a) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372

b) Manoel Duarte Filho, matrícula 5.238;

 

XV - Subprefeitura Nordeste:

a) Valdemir Luiz Schulze, matrícula 34.691

b) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285

 

XVI - Secretaria de Governo:

a)  Jeferson Saade Damasio, matrícula 31.174

b) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842

c) Wagner Machado, matrícula 44.089

d)  Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37.727

e) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula 37.161

f) Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718

g) Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886
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XVII - Subprefeitura Sudoeste:

a) Sidinei de Oliveira, matrícula nº 52.723

b) Cláudio Prado de Oliveira, matrícula 50.574

c) Maria de Lourdes Pereira, matrícula 24.080

d) Marcos Jessé de Almeida, matrícula 27.220

 

XVIII - Subprefeitura Sudeste:

a) Rafael Nilsen Fortes, matrícula 45.948

b)Tatiana Lucia de Souza da Silva, matrícula 36.178

 

XIX - Subprefeitura da Região de Pirabeiraba:

a) Antônio Castano Moraes, matrícula 44.146

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509

 

XX - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

                              a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

                              b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

                              c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

                              d) Marilene Bulla - matrícula 39.844

 

XXI - Secretaria de Cultura e Turismo

 

a) Adriana Cristina Klein, matrícula 49.880

b) Juliana Cristina de Oliveira, matrícula 52.682

c) Sirlei Maria Schmidt Dias, matrícula 25.008

d) Julia Maluche de Oliveira - matrícula 46.801

e) Iara Pâmela Vasconcelos Silva - matrícula 36.625

f) Camila Roncelli Soter Corrêa de Melo - matrícula 38.214

 

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen 

                              a) Valdir Francisco da Silva, matrícula 40.473

 

                            Equipamentos localizados na Rádio Joinville Cultural

                            a) Paulo Romão de Moraes, matrícula 30.049
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Equipamentos localizados na Casa da Cultura e  Centro de Artes Unificados  -
CEU  do Aventureiro

                               a) Marcos de Oliveira Vieira, matrícula 48.340

                               b) Mariza de Moura Arent, matrícula 46.460

                               c) Maria Aurora Batista, matrícula 43.403

 

 Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville

 a) Cátia Regina Hodecker, matrícula 20.215

 b) Leandro Brier Corrêa, matrícula 48.263

 

Equipamentos localizados no Museus do Sambaqui

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga, matrícula 48.543

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória e Museu Fritz

 

a) Reginaldo Eduardo Costa, matrícula 51.150

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

 

a) Helena Donadel Ganske, matrícula 33.636

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte

 

a) Tatiane Andressa de Souza, matrícula 28.599

b) Helga Tytlik, matrícula n° 48.869

 

                    

XXII - Secretaria de Esportes

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula 39.165

b) Ademar Fetter, matrícula 44.349

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

                         i)   Avaliar a entrega dos equipamentos;
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                         ii)  Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;

                         iii) Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais
irregularidades relacionadas à execução contratual;

                         iv) Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

                         v)  Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 092/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8791593 e o
código CRC 96D8B766.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 106/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018;

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento de Material da Secretaria de
Administração e Planejamento, no âmbito das Unidades de Gestão e Unidade de Tecnologia da
Informação, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz respeito a quantidade e a
especificação, o material ou bens adquiridos por essa Secretaria, vinculados a competência das
unidades anteriormente indicadas:
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Alessandro Piantavini

Alexandre Viebrantz

Caio Pires do Amaral

Carlos Afonso Schmitt

Felipe de Lima

Geraldo Nunes Gonçalves Junior

Gilmar Cendes Saragosa

João Luís Erzinger

Mainara Corrêa

Marilia Bittencourt Barni

Nilton Rohricht Junior

Renato Gonzaga

Ricardo Andre Siedschlag Martins

Ediléia de Faria Silva

 

 

Parágrafo único: A presente nomeação não se aplica ao recebimento de materiais
vinculados a Contratos e Ata de Registro de Preço que possuem Portarias específicas de nomeação
de Comissão de Gestão e Fiscalização.

 

Art. 2º - A Comissão de Recebimento compete:

 

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, a qualidade e as
especificações, o material entregue em cumprimento ao instrumento de contratação;

II – solicitar à unidade requisitante a indicação de servidor habilitado com
conhecimento técnico em área específica, para respectiva análise e parecer técnico do material
adquirido, se necessário;

III – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do instrumento
de contratação;

IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de
rejeição de material;

V – receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao que foi adquirido e efetivamente
prestado no período;

VI – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com instrumento de contratação;
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Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG Nº 169/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8689245 e o
código CRC F9BC6ABE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 110/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:
                            Caio Pires do Amaral - Titular

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Fiscal Técnico:
                            Carlos Afonso Schmitt - Titular

Marilia Bittencourt Barni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 
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Ediléia de Faria Silva - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 051/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8734551 e o
código CRC B9ABEFC0.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD
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PORTARIA Nº 005/2021/PGM

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículo oficial da Procuradoria-Geral do Município

 

A Procuradora-Geral do Município, Christiane Schramm Guisso, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

RESOLVE:

 

Art. 1º Considerando que esta Procuradoria conta com apenas um motorista no
período vespertino, autorizar os servidores Gustavo Goedert Dal Pozzo, Coordenador I da Área
Administrativa, matrícula 37888 e Diogo Miguel Klutchcouski, Coordenador I de Execuções
Fiscais, matrícula 43417,  a conduzirem o veículo oficial da Procuradoria-Geral do Município.

Parágrafo único Serão priorizadas as demandas com uso do carro oficial no
período vespertino, sendo de caráter excepcional e a utilização do carro oficial pelos servidores a
que esta Portaria se refere.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência dos servidores da Procuradoria-Geral do
Município a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe em sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Procuradoria-
Geral do Município, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 01/04/2021, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8781503 e o
código CRC 51197CED.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 55/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
celebrado entre a Unimed de Joinville Cooperativa
de Trabalho Médico e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, para a realização de ações
relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e
Células para Transplante.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato celebrado
entre a Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, para a realização de ações relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e Células para
Transplante:

I - Titulares:

a) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208;

b) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630;

c) Allan Abuabara, matrícula 31689

d) Tatiane Pereira, matrícula 46.198;

 

II - Suplente:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424;
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a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

XIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

XIV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

XV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, o suplente poderá substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso I, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 217/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693182 e o
código CRC 33CA0F18.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 56/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
prestação de serviços de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate
do Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
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 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

 

Área de Serviços Especiais:

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, Matrícula 49.095;

b) Evelin Pereira Moreira Kundle, Matrícula 42430;

 

Área de Controle e Avaliação:

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

d) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208; e

e) Oliani Elisa Zonta, matrícula 20323.

 

II - Suplentes:

Área de Serviços Especiais:

a) Elaine Fagundes Schoeffel, Matrícula 38.107;

b) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40.168;

c) Ítalo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45.972; 

 

Área de Controle e Avaliação

d) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025;

e) Cristina Seefeld Meschke, Matrícula 50.548; e

f) Allan Abuabara Matrícula, 31.689. 

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
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eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaira n.º 262/2019/SMS disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693352 e o
código CRC 814853FC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 057/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Suelen Naiara Batista da Silva, Matrícula 52860,
CNH 04211027221, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693557 e o
código CRC 045B5579.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 013/2021/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º
019/2021 firmado entre o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Clinilaves
Lavanderia Industrial Ltda., cujo objeto é a
contratação de empresa para prestar serviços de
lavanderia com comodato de enxoval hospitalar e
montagem de lap's cirúrgicos, bem como para
compor a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º 019/2021 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - Titular:

a) Adilson da Silva, Matrícula nº 53.416.

 

II - Suplentes: 

a) Fabrício da Rosa, Matrícula nº 41.271; e 

b) Jose Valternei Back Filho, Matrícula nº 40.063.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º  São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Adilson da Silva, matrícula nº 53416;

II - Fabrício da Rosa, matrícula nº 41.271;

III - Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625;

IV - Jose Valternei Back Filho, matrícula nº 40.063; e

V - Márcia Giovanella Fuck , matrícula nº 21240.

 

Art. 5º  Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º  Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria 009/2021/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693706 e o
código CRC 202C3271.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 03/2021/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
com a empresa SPX Serviços de Imagem Ltda do
Fundo Municipal da Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares do contrato
com a empresa SPX Serviços de Imagem Ltda do Fundo Municipal da Saúde, nos seguintes termos:

I- Responsáveis pela fiscalização da prestação de serviços de média e alta
complexidade em exames/procedimentos com finalidade diagnóstica de Mamografia, na forma do
art. 2.º desta Portaria:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

II- Responsáveis pela fiscalização da prestação de exames de tomografia no
Hospital Municipal São José, na forma do art. 2.º desta Portaria:

d) Alice Regina Strehl Amoros Torres, Matrícula: 75555;

e) Luiza Helena Cardoso Silva - Matrícula: 83600;

f) Heloisa Hoffmann, Matrícula: 81400

 

III- Responsáveis pela fiscalização de todos os serviços do contrato para
as funções de controle e avaliação, na forma do art. 3.º desta Portaria:

g) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

40 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



h) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

i) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20323;

j) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025; (suplente);

k) Allan Abuabara, Matrícula: 31689 (suplente);

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nos incisos I e II do art. 1.º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do art. 1.º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
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especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta nº 05/2020/SMS/HMSJ e demais disposições contrárias.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8749980 e o
código CRC 2CEA6A82.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 060/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e, em
conformidade ao disposto no parágrafo único, do artigo 192,  da Lei Complementar  nº 266/08 e no
artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto nº 17.493/11,
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Considerando o fato superveniente advindo do histórico de afastamentos, juntado
aos autos sob anexo SEI nº 8754261, e relatado no Memorando SEGOV.CGM.UPA 8761480,
resolve:

 

Art. 1º Aditar a Portaria nº 063/2020, de 16 de março de 2020, Publicada no
DOEM nº 1395, que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 13/20, a fim de acrescer
ao seu objeto a "apuração da suposta inassiduidade habitual da servidora Alyne Pimentel dos
Santos, matrícula 47155, Agente de Serviços Gerais, lotada na Subprefeitura da Região Nordeste,
conforme fatos elencados no anexo SEI nº 8754261", mantendo-se a comissão processante
designada e o número de autuação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/04/2021, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8803861 e o
código CRC 94704F25.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA Nº 034/2021 - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

 
 

 
 

Designa servidor para função gratificada.
 
A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Schirlene Chegatti, no uso de suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 
 
RESOLVE, 
 
Art 1º Designar o(a) servidor(a) Marcos Aurélio de Freitas, matrícula 46120, com percentual de
(50%) para a Função Gratificada de Líder de Área, a partir de 05 de abril de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806876 e o
código CRC BE8DBC34.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA Nº 033/2021 - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

 
 

 
 

Designa servidor para função gratificada.
 
A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Schirlene Chegatti, no uso de suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 
 
RESOLVE, 
 
Art 1º Designar o(a) servidor(a) Débora Tavares da Silva Romagnoli, matrícula 46496, com
percentual de (30%) para a Função Gratificada de Líder de Área, a partir de 05 de abril de 2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806582 e o
código CRC ADADEDB0.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA Nº 032/2021 - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

 
 

 
 

Designa servidor para função gratificada.
 
A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Schirlene Chegatti, no uso de suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 
 
RESOLVE, 
 
Art 1º Designar o(a) servidor(a) Gabriel Mauricio Gomes de Oliveira  49997, com percentual de
(30%) para a Função Gratificada de Líder de Área, a partir de 05 de abril de 2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806486 e o
código CRC EBDC54EB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 076/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratações
com a prestadora Fundação Pró Rim.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
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atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratações com a prestadora Fundação Pró Rim:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla: 47.424;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Darlan Marques - Matrícula 38.532;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025.

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548; e

d) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
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operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 011/2021/SMS. 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805045 e o
código CRC CB635D0D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 075/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a
ASSOCIAÇÃO NASCE UMA ESPERANÇA e
o Fundo Municipal de Saúde de Joinville e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.
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 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por ultrassonografia celebrado entre a
Associação Nasce uma Esperança e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a)Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b)Franciane Vieira de Melo 49.025;

c)Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d)Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  254/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804908 e o
código CRC FB0BA755.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 074/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
fisioterapia do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville.
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 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de fisioterapia do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla: 47.424;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Arthur Falk Rosa, Matrícula: 46.754;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025.

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 026/2021/SMS. 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804868 e o
código CRC AF6A4B19.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 072/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
ressonância magnética celebrado entre o Espaço
Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas
Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
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Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de ressonância magnética celebrado entre o Espaço
Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

a) Franciane Vieira de Melo 49.025;

b) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

c)  Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  072/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804665 e o
código CRC 44296064.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 073/2021/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Termo de Colaboração n.º
025/2018/PMJ celebrado entre o Banco de Olhos
de Joinville e a Secretaria Municipal de Saúde.
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
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atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Termo de Colaboração n.º 025/2018/PMJ celebrado com o Banco de Olhos de
Joinville:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Willian Alves de Lima - Matrícula 46.772

b) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208. 

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula: 17.630;

d) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

e) Allan Abuabara 31.689.

 

II - Hospital Municipal São José:

a) Ivonei Bittencourt, Matrícula 69.044.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas no termo de colaboração;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do termo de colaboração; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
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colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 4º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Termo de Colaboração n.º
025/2018/PMJ.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 228/2020/SMS. 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804575 e o
código CRC DA729144.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 071/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
tomografia computadorizada celebrado entre o
Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e
Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato de tomografia computadorizada celebrado entre o
Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clinicas Médicas Ltda e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c)Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 070/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804493 e o
código CRC D9778001.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 070/2021/SMS

 

Designar servidores para compor a Comissão de
Avaliação e Monitoramento do Acordo de
Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ, firmado
entre o Município de Joinville, com interveniência
do Fundo Municipal de Saúde e, a Rede Feminina
de Combate ao Câncer.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acordo de Cooperação Mútua nº 002/2019/PMJ firmado entre o Fundo
Municipal de Saúde e, a Rede Feminina de Combate ao Câncer:

I - Controle e Avaliação:

a) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20.323;

b) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630; e

c) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

II - Unidade de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002.

 

III - Central de Abastecimento de Material e Equipamentos:

a) Cristiane da Cruz, matrícula: 40105.

 

IV - Núcleo de Apoio Rede de Atenção à Saúde:

a)  Rosimeire Pereira Bressan, matrícula: 22.773.

 

V - Atenção Básica: 

a) Cristiane Soares, matrícula: 35.515.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I a V, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do presente
Termo, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas; e

IV - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas/produção.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  022/2021/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804479 e o
código CRC 4F90D80D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 069/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
entre  Associação Beneficente Evangélica de
Joinville e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, para prestação dos serviços de Ações
relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e
Células para Transplante.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais do contrato firmado
entre  Associação Beneficente Evangélica de Joinville e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
para prestação dos serviços de Ações relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e Células para
Transplante. 

 

I - Titulares:

a)  Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

b) Aline  Michels May do Rosário, Matricula 42.208; e

c) Tatiane Pereira, Matrícula: 46.198.

 

II - Suplentes:
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a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula: 47.424; e

b) Allan Abuabara, Matrícula 31.689.

 

Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

XIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

XIV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

XV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, o suplente poderá substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso I, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, o suplente poderá substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso I, atendendo às responsabilidades que
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lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 215/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804014 e o
código CRC 207B1BF9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 045/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato entre
o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, para prestação
dos serviços em Saúde na especialidade de
Ressonância Magnética .
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato entre o Centro de Tomografia Joinville Ltda e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, para prestação dos serviços em Saúde na especialidade de
Ressonância Magnética:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a)Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926; e

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577.

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208; e

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630.

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.
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Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548; e

d)Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

 

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
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serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 075/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8632917 e o
código CRC 767C7DE9.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA Nº 008/2021

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os
servidores abaixo relacionados e devidamente habilitados:

 

Servidores autorizados a utilizar / abastecer veículos oficiais da Secretaria de
Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria
44369 ADEMAR FETTER 01894110027 B
52982 ADRIANO SIEDSCHLAG 04417462187 B
23876 AGOBAR GONÇALVES FILHO 00763266392 B
21938 ANA MARIA FONSECA TEIXEIRA 02841914933 AB
48859 ANDRÉ LISBOA REYES 00104964018 AB
41454 ANDRÉ LUÍS DA CUNHA 02843880461 B
52924 ANDRÉ MENDONÇA FURTADO MATTOS 02810870006 B
47818 ANDRÉIA FERNANDA MOLETTA 03665400333 B
52949 CAROLINE ANTUNES RODRIGUES 01600410037 B
53521 DANIEL FERNANDO SCALCO 00574606565 B
22518 EDNA MARIA VIANA MACHADO 02400161793 B
22961 EDSON ISRAEL 02869003277 AB
41414 ÉRICO AUGUSTO MACHADO 03085140704 AB
46485 FRANCIELE SOUZA 06248451716 AB
19315 GEOVANE GONÇALVES FIAMONCINI 02568259918 B
44566 GUILHERME MERTZ DA COSTA 04674687229 AB
33536 JEAN ROGERS KUPICKI 02536149671 B
53501 JOSÉ EDUARDO FERREIRA DA SILVA 02283305939 B
24421 JULIO CESAR FLORÊNCIO 02363527187 B
27429 KARLA BORGES GHISI 03659270490 B
22808 KÉTULY LUANA DE SOUZA GOMES 02557357253 B
23780 LUÍS FERNANDO DA ROSA 02568171111 B
39653 LUIZ FERNANDO MAFRA 02959418132 B
28210 MARCELO DA SILVA SCHLUTER 02206619610 AB
24100 MÁRCIO JONATHAN ROSA 02743584570 B
53471 MARCOS VINÍCIUS HYGINO JÚNIOR 03176196589 B
15955 MAURO LUIZ 02266281863 AB
23536 NOELI THOMAZ VOJNIEK 02499506659 AB
27433 PATRICIA RISDEN BALECHE 03032365480 B

40057 REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS
JÚNIOR

01269032613 B

53486 ROSICLER RAVACHE 03182625089 AD
21949 SÍLVIO MANOEL MIRA 01313866790 B
47485 TAIANE FERREIRA DOS SANTOS 06383598300 AB
43373 THIAGO HENRIQUE ROHRBACHER 02780653706 AB
36614 TÚLIO GAMIO DIAS 00438153900 AB
38803 VANESSA DE PROENÇA BUENO 00900836837 B
33441 VANESSA JULIANA DA SILVA 01871235836 AB
31904 VIVIANE KOERICH GOMES 01024462239 B
28962 WALDIR UTZIG 01497647430 B
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14160 WILSON OTTO SIEDSCHLAG 02242786841 AB

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes a
outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação que
importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos
desta portaria serão automaticamente revogados.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 006/2021 - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE (8663626), publicada em 23 de março
de 2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1675.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 05/04/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8780333 e o
código CRC 9A4AC2FF.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 920/20201- SGP                                  

 

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros da banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 003-2021 - SGP.

 

I.  Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

II. Ana Karina de Oliveira, matrícula 15.470 
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III. Cleidi Retzlaff, matrícula 36.629

IV. Maria Simone Pan, matrícula 35.503

V. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799. 

 

 

                     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801476 e o
código CRC AD0EA897.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 921/20201- SGP                                  

 

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros da banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 004-2021 - SGP.

 

I.  Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

II. Maria Simone Pan, matrícula 35.503

III. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802104 e o
código CRC CEC33161.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 427/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  31 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sabrina Farias da Cunha dos Santos,  matrícula 43046 e  Nivia Regina de Borba
de Souza, matrícula 18168, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nilson do Nascimento, matrícula 23570 e Méri Elhem Fernandez Tambosi,
matrícula 39786, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Taise do Amaral Nunes Catonio matrícula 49805.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771787 e o
código CRC D2E58973.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 428/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 31 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elder Bianco, matrícula 39775  e Ildefonso Gapski Junior, matrícula 31299,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Michele Iara Prochnow, matrícula 20806 e Euronites Casas, matrícula 40811,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Nilson Alves de Oliveira, matrícula 50056.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771960 e o
código CRC A910DEE0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 429/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  31 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Adriana Nunes Duarte Peixer, matrícula 25091 e  Luana Pires Carvalho de
Andrade , matrícula 42369, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alaine Espindula, Matricula 40825 e Luciana Xavier de Souza, matrícula 36073,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Iris Cardoso Leite, matrícula 49722.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8772201 e o
código CRC 9453D017.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

76 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



PORTARIA Nº 430/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 31 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Anelisie Alves Agostinho, matrícula 26.015 e Cristiane Zuquetti Maria
, matrícula 47.866, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Meire Mota da Silva, matricula: 17.776 e Nilza Carletto
Ramuski,  matrícula 26.926, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Zenilde Loffi Amancio, matrícula 49.606.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8772300 e o
código CRC DACC3AB1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 432/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 01 de abril de 2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Romilde Maria Gandra de Sousa, matrícula: 39713 e  Cleide Cristina
Teixeira, matrícula 27882, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilberto Valcimar Dutra, matrícula 42897 e Ademar de Oliveira, matrícula:
45661, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda e terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Sergio Reginaldo Prusse, matrícula 22472.

 

Revoga-se a Portaria 079/2020-SED.GAB, de 11/02/2020.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8788056 e o
código CRC 7C48406B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 433/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 01  de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Maira Turazi Ferreira, matrícula 26.785 e Marco Robert Klitzke,
matrícula 35.713, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruno Fernandes Nunes, matrícula 41.903 e Ricardo Dino Pinheiro, matrícula
43.493, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula 49.363.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8788376 e o
código CRC D674AF68.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 434/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  01 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Elexandro Fagundes, matrícula 45.573,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Turazi Ferreira, matrícula 26.785 e Ricardo Dino Pinheiro, matrícula
43.493, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor ADIEL SILVA DE ANDRADE, matrícula 50.030.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8789114 e o
código CRC 0489D5CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº435/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  5 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roseli Cristiane Reeck, matrícula 21826 e Joseli Cristiane do Amaral, matrícula
17760, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisabete Regina Tavares Sell, matrícula 21827 e Clésnia de Oliveira,
matrícula 31278, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana Oliveira Pereira Miranda matrícula 49998.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805072 e o
código CRC 56D41322.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA Nº 106/2021
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93

 

Resolve:

 

 Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão e Fiscalização dos Termos de Contratos,
contratados e respectivos boxes, conforme segue: Contrato nº 004/2012 – Stammhaus Cafeteria
Ltda (Box nº 18), Contrato nº 005/2012 – Boi de Mamão Arte e Decoração Ltda - ME (Box nº 01),
Contrato nº 006/2012 – Comércio de Pescados Classe A Ltda  - EPP (Box nº 07), Contrato nº
007/2012 – Santhiago Comércio de Hortifrutigrangeiro Ltda ME (Box nº 10), Contrato nº 013/2012
– Talita Comércio de Carnes Eireli (Box nº 08), Contrato nº 014/2012 – Luiz Vicente da Silva
Cantina ME (Box nº 21), Contrato nº 015/2012 – Comércio de Produtos Naturais Fernandes &
Fernandes Ltda Me (Box nº 06), Contrato nº 016/2012 – Mr. Cheese Comercial Eireli ME (Box nº
12), Contrato nº 017/2012 – José Ramos 10199179972 (Box nº 09), Contrato nº 022/2012 –
Simone Barbosa de Oliveira Ramos ME (Box nº 04), Contrato nº 023/2012 – Simone Barbosa de
Oliveira Ramos ME (Box nº 05), Contrato nº 027/2012 – Espaço Sabor Gastronomia Ltda (Box nº
17), Contrato nº 028/2012 – Giovana Dias Restaurante ME (Box nº 19), localizados no Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, Rua Ricardo Stamm Gomes nº 27 - Praça Hercílio Luz,
Bucarein, Joinville/SC, destinados à concessão de forma onerosa, com exclusividade sobre cada
área contratada, conforme Concorrências nº 011/2011 e nº 008/2012.

 

Fiscais:

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth  - matrícula nº 52925 - Titular

Caio Luciano Berndt – matrícula nº 43727 - Titular

Alessandro Bussolaro – matrícula nº 38159 – Titular
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV – emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os
pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contratos, assim como o edital de licitação, termo
de referência, comprovante dos pagamentos realizados, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Ficam revogadas as Portarias n° 04/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n° 1362, de 27/01/2020 e nº 105/2021 – SECULT.GAB/SECULT.UAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1682, de 01/04/2021.

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802668 e o
código CRC 854EC42E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 131/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 491/2018, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, cujo objeto é contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos
a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip.

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Efetivo;

III - Karine de Freitas Santos, matrícula n° 50.274 - Efetivo;

IV - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46.001 - Efetivo; e 

V - Elvis Laureano Ricardo , matrícula n° 52959 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais  o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE:

I - Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13.729 (Titular); e

II - Lúcia Graziela Pereira da Silva – matrícula 31.007 (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN:

I - Ricardo Alves Coan - matricula n° 36.071 (Titular); e

II - Reny Magda de Oliveira Poli - matricula n° 30.372 (Titular)

III - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matricula 16959 (Titular)

IV - Ronaldo Mielke - matricula 35386  (Suplente); e

V - Leonam Roberto Hopfer - matrícula nº 45587 (Suplente)

 

- Subprefeitura da Região Sul- SPS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - matricula n° 23.527 (Titular); e

II - Miria Luckfett Raimondi - matrícula n° 31.057 (Suplente).

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula n° 41.511 (Titular -
Unidade de Controle de Gestão - UCG);

II - Vilma Zunino - matrícula n° 44.383 (Suplente - Unidade de Controle de
Gestão - UCG);

III - Marcionei Roecker - matrícula n° 24.345 (Titular - Unidade de Apoio as
Subprefeituras - UAS);

IV - Celso Pedro de Carvalho - matrícula  n° 17.306 (Suplente - Unidade de
Apoio as Subprefeituras - UAS);

V - Oseas Libório de Jesus - matrícula n° 43.921 (Titular - Unidade de Trasportes
e Vias Públicas - UTP);

VI - Carlos Augusto Lange - matrícula n° 43.981 (Suplente - Unidade de
Trasportes e Vias Públicas - UTP);

VII - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 (Titular - Unidade de Obras -
UNO);

VIII - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula n° 38.374 (Suplente - Unidade
de Obras - UNO);
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IX - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17808 (Titular - Unidade de Limpeza
Urbana - ULU );

X - Marília Gasperin dos Santos - matrícula n° 50.545 (Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana - ULU);

XI - Silvia Rosane Borges da Costa  - matrícula n° 21.688 (Titular - Unidade de
Controle - UCP);

XII - Carmen Lucia Pfeiffer - matrícula n° 18.929 (Suplente - Unidade de
Controle - UCP);

XIII - Gisele Cristina Marques Neves - matricula n° 39004 (Titular - UND.API);

XIV - Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - matrícula n° 38.700 (Suplente -
UND.API);

XV - Luciane Herbst Valim - matrícula  24.242 (Titular - Unidade de
Pavimentação - UNP);

XVI - Michele Reali Tomás - matrícula 21.471 (Suplente - Unidade de
Pavimentação - UNP);

XVII - João Arthur Gamba - matrícula n° 49.990 (Titular - Unidade de Drenagem
- UND);

XVIII - Deivid Rafael Felício - matrícula n° 44.303 (Suplente - Unidade de
Drenagem - UND);

XIX - Murilo Grun, Coordenador - matrícula n° 45.314 (Titular - Unidade da
Rodoviária - URO);

XX - Sidnei Angelino Braga - Fiscal de plataforma - matrícula n° 45320 
(Suplente - Unidade da Rodoviária - URO);

 

- Subprefeitura da Região Oeste - SPO:

I - Marilene Dumke - matrícula n° 21.435  (Titular); e

II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Leste - SPL:

I - Andréa Azevedo Godoy - Matrícula 45613 (Titular)

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44.051 (Suplente); e

II - Gabriela Zang- Matrícula nº 48408 (Suplente).

 

- Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

I -  Celso Alfredo Silva  - matrícula n° 42.626 (Titular); e

II - Patrícia de Castro Pedro - matrícula n° 43.750 (Suplente).

 

- Secretaria da Saúde - SES:
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I - Fabrício da Rosa - matrícula n° 41271 (Titular); e

II - Jane Batista Martins Farias - matrícula n° 41625 (Suplente); e

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 (Titular); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 (Suplente).

 

- Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

I - Mariane Maria Braz - matrícula n° 45.727 ( Titular); e

II - Fernanda Dobrotnick dos Reis - matrícula n° 38.130 (Suplente)

 

- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Bárbara Daiany Warsch Teston - matrícula 36.459 (Titular); e

II - Thiago Boeing  - matrícula n° 52.920 (Suplente).

 

- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984 (Titular); e

II - Célia Nunes de Souza - matrícula nº 18692 (Suplente).

 

- Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

I - Priscila Inácio do Nascimento - Matrícula nº 38.407 (Titular); e

II - Hercílio Loewen Junior - matrícula n° 46.284 (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO:

I - Paulo Sérgio Messias Dourado - Matricula: 52995 (Titular); 

II - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 (Titular);

III - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220  (Suplente).

 

 

- Secretaria de Governo - SEGOV:

I - Elizângela Mary Dal Posso - matrícula n°37.161 (Titular); 

II - Vanessa Cristina Leal Miranda - matrícula n° 33.722  (Suplente).

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - José Eduardo Ferreira da Silva - matrícula n° 53.501 - (Titular); e
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II - Marcelo da Silva Schluter - matrícula n°  28.210 - (Suplente).

 

- Secretaria de Educação - SED:

I - Joelma da Costa - matrícula nº 31919 - (Titular); e

II - Solange Treichel - matrícula nº 26852 - (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE:

I - Fábio Nasário Damásio - matrícula n° 38.285 (Titular); e

II - Edivaine Ev – matrícula 36.930 (Suplente).

 

- Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPP:

I - John Sommerfeld - matrícula 29500 (Titular); e

II - Teodoro Lima – matrícula 53356 (Suplente).

 

- Procuradoria Geral do Município - PGM:

I - Farid Bueri Filho - matrícula n° 42332  (Titular); e

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo - matrícula n° 37888 (Suplente).

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Marcia Hamann - matrícula: 18117 - (Titular); e

II - Osmar Franco Lopes -  matrícula: 46280 - (Suplente).

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - matrícula n° 90.444  (Titular); e

II - Vinicius Barrea - matrícula nº 84377 (Suplente).

 

- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 (Titular);

II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 (Suplente); e

III - Rafael Lanza - matrícula n° 44.267 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 (Titular); e

II - Alexandre Roger Demaria - matrícula n° 572 (Suplente).

87 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 (Titular); e

II - Elisa Pereira Lisboa - matrícula n° 517 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Ricardo Gaedtke - matrícula n° 746 (Titular); e

II - Waldir Maes Junior - matrícula n° 765 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF:

I - Carlos César Marques - matrícula n° 28.884  (Titular); e

II - Tatiane Schroeder Wunderlich - Matricula 33.828 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAC:

I - Robson Richard Duvoisin - matrícula n° 37.146 (Titular); e

II - Camila Fernandes de Mello - matrícula n° 46.360 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CTU:

I -  Suelen Louisi Schoepping – Matricula: 38.533 (Titular); e

II - Daniel Kyoshi de Souza - matrícula n° 42.798 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.GAB:

I - Fabiana Euzébio Paschoali - matrícula n° 30.823 (Titular); e

II - Neide Mary Camacho Solon - matrícula n° 24.327 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Jaciane Geraldo dos Santos - matrícula n° 40.411 (Titular); e

II - Rute Bittencourt – matrícula 30.235 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - matrícula n° 24.090 (Titular); e

II - Sandro Minuzzo - matrícula n° 42.699 (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:
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I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – matrícula: 35.819 (Titular); e

II - Simone do Nascimento Silva - matrícula n° 26.825 (Suplente).

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, Termo de Referência n° 2374542 e Termo de Contrato nº 491/2018;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 082/2021 - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AFC, publicada em 04 de
Março de 2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1662.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793379 e o
código CRC 03479F45.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 24/2021, de 05 de abril de 2021.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,
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a partir de 04/04/2021:

 

Jakeline Birckholz, matrícula 38.465, lotada na Secretaria de Governo, da Função
Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do Município, conforme a Lei
nº 8.577, de 09 de julho de 2018.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808443 e o
código CRC 4D28CED2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 093/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato com
o prestador Centro de Tratamento de Doenças
Renais de Joinville.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização  do contrato com o prestador Centro de Tratamento de Doenças
Renais de Joinville:
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I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla: 47.424;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Darlan Marques - Matrícula 38.532;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a)Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025.

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;
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VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  010/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808429 e o
código CRC 25A2ADA9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 092/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Jheniffer Clementino, Matrícula 84.277, CNH
05042567050, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
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fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808167 e o
código CRC 6A9210ED.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 088/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato nº
605/2020, bem como institui comissão de
recebimento para certificação dos respectivos
documentos fiscais.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º 605/2020:

I - Fiscal:

a) Adilson da Silva, matrícula nº 53.416.

 

II - Suplentes de Fiscal:

b) Fabrício da Rosa, matrícula nº 41.271;

c) José Valternei Back Filho, matrícula nº 40.063.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I- Adilson da Silva, matrícula nº 53.416;

II- Fabrício da Rosa, matrícula nº 41.271;

III- Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625;

IV- José Valternei Back Filho, matrícula nº 40.063;

V- Márcia Giovanella Fuck, matrícula nº 21.240.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº  202/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807216 e o
código CRC 0378087B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 082/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos
procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre o Espaço Clin
Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre o Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

97 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
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quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  062/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806831 e o
código CRC 5DC5C62B.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 077/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de Termo de
Credenciamento celebrado entre a Associação
Nasce uma Esperança e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de Termo de Credenciamento celebrado entre a Associação Nasce uma Esperança e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, referente aos procedimentos de COLONOSCOPIA (Código
02.09.01.002-9), ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (Código 02.09.01.003-7),
RETOSSIGMOIDOSCOPIA (Código 02.09.01.005-3), - Consulta médica em atenção
especializada em gastroenterologia - CBO 225165 (Código 03.01.01.007-2),  Consulta médica em
atenção especializada em coloproctologia – CBO 225280 (Código 03.01.01.007-2) e 02.03.02.003-
0 Exame Anatomo - Patológico para Congelamento /Parafina por Peça Cirúrgica ou por Biopsia:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla: 47.424;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Darlan Marques - Matrícula 38.532;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:
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Área de Regulação:

a) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025.

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 009/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805440 e o
código CRC 74C5DB43.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 078/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
Ressonância Magnética, Mamografia e
Densitometria Óssea celebrado entre a São Marcos
Radiologia LTDA., e o Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por Ressonância Magnética, Mamografia
e Densitometria Óssea, do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Olavo Alves Fagundes, Matrícula 47.296 ; 

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Poliana Werneck de Capistrano Schotten, Matrícula 33.716;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;
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f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025.

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 023/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805576 e o
código CRC C6BA9FEE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 
PORTARIA Nº 079/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica
por Ressonância Magnética celebrado entre
a CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM
DIAGMAX JOINVILLE LTDA e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e institui Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por Ressonância Magnética, do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Olavo Alves Fagundes, Matrícula 47.296 ; 

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;
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f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
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como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 166/2020/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805835 e o
código CRC 869F5950.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 080/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a CLÍNICA DE
RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX
JOINVILLE LTDA e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por ultrassonografia do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Olavo Alves Fagundes, Matrícula 47.296 ; 
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c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 168/2020/SMS e demais disposições contrárias.
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expressamente a Portaria nº 168/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806021 e o
código CRC 6AACABAE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 083/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos Procedimentos com Finalidade Diagnóstica por
Endoscopia, acrescido de Consulta médica em
Atenção Especializada, bem como demais
procedimentos pertinentes ao exame, quando da
sua necessidade houver, celebrado entre a CLIN
MANUTENÇÃO EIRELI e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos Procedimentos com Finalidade Diagnóstica por Endoscopia, acrescido de Consulta
médica em Atenção Especializada, bem como demais procedimentos pertinentes ao exame, quando
da sua necessidade houver, do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:
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I - Titulares:

a) Setor de Regulação:

1. Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554; e 

2. Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926.

 

b) Setor de Controle e Avaliação:

1. Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

2. Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208; e

3. Poliana Werneck de Capistrano Schotten, Matrícula: 33716.

 

II - Suplentes:

a) Setor de Regulação

1. Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; e

2. Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577.

 

b) Setor de Controle e Avaliação: 

1. Allan Abuabara, Matrícula 31.689;

2. Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025; e

3. Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Art. 2º Os servidores designados nos itens "1" e "2" do artigo 1º, inciso I, alínea
"a", serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato; e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados nos itens "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
alínea "b", serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório; e

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 227/2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806274 e o
código CRC CE846E42.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 084/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º
101/2020 firmado entre o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Comercio e Serviços
Aracaju Ltda, cujo objeto é Contratação de
empresa para higienização por pulverização com
Quartenário de Amônio.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º 101/2020 firmado entre o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Comercio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto é Contratação de
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empresa para higienização por pulverização com Quartenário de Amônio.

I - Fiscal Requisitante:

a) Adilson da Silva - matrícula 53.416; e

b) Fabrício da Rosa - matrícula 41.271.

 

II - Fiscal Técnico:

a) Luiz Felipe Alessi Jensen - matrícula 40.254; e

b) Vinicius Felipi Sanzon - matrícula 42.131.

 

III - Fiscal Administrativo:

a) Jennifer Gil Vieira - matrícula 28.094; e

b) Silvio Graciano - matrícula 16.425.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais deverão ser observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 126/2020/SMS.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806556 e o
código CRC 4F4D0738.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 085/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
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contratos de oftalmologia da Unidade de
Regulação do Fundo Municipal  de Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
dos contratos de oftalmologia da Unidade de Regulação do Fundo Municipal de Saúde:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Olavo Alves Fagundes, Matrícula 47.296 ; 

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Willian Alves de Lima - Matrícula 46.772

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

a) Franciane Vieira de Melo 49.025.

b) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

c) Allan Abuabara 31.689; 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 123/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806960 e o
código CRC 7ED1D8A0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 086/2021/SMS

 

Designa servidores para a
fiscalização do contrato celebrado
entre PRN Clínica de Radiologia e o
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Fundo Municipal de Saúde.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do do contrato celebrado entre PRN Clínica de Radiologia e o
Fundo Municipal de Saúde:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20.323;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 071/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807067 e o
código CRC BD08BA40.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 087/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato com a
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empresa CDA - Centro de Diagnósticos Avançados
S/S Ltda - ME do Fundo Municipal da Saúde.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato com a empresa CDA - Centro de Diagnósticos
Avançados S/S Ltda - ME do Fundo Municipal da Saúde:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Oliani Elisa Zonta, Matrícula: 20.323;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 061/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807258 e o
código CRC 5C90180B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 090/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a CLAJUS
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA
S/S LTDA e o Fundo Municipal de Saúde de
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S/S LTDA e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por ultrassonografia do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Scheila Soraia Gomes Lopes - Matrícula: 26.889;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630.

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 147/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807431 e o
código CRC 1E0FBD71.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 091/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de prestação de serviços em consultas
de cardiologia, dermatologia, endocrinologia,
hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia,
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urologia e pneumologia e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos de
prestação de serviços em consultas médicas ofertadas em clínica especializada de cardiologia,
dermatologia, endocrinologia, hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia, urologia e
pneumologia para atender aos pacientes usuário externos do Sistema Único de Saúde do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Scheila Soraia Gomes Lopes, Matrícula: 26.889.;

e) Vanessa Fernandes Vieira, Matrícula: 46956;

f) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

g) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 
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Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e", "f" e "g" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 163/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807501 e o
código CRC 0F050306.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 145/2021

Exonera servidor
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Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de abril
de 2021:

- Alessandro Neumitz, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Luiz Girardi.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 03/04/2021, às 18:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8795587 e o
código CRC 9D6208C2.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

Portaria 91/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:
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NOMEAR

 

os servidores Daniel Kyoshi de Souza, matrícula 42798   e a servidora Daniele Vieira da
Cruz Brüning, matrícula 44194, indicados pelos servidores da área;

 

e as servidoras Evelize Moreira, matrícula 46508 e Silvana Cardoso, matrícula 40761 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do Servidor Carlos Andre Schoene Aenishaenslin, matrícula49284.

 

Atenciosamente,

 

Fabiana Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/04/2021, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800056 e o
código CRC 6C7876A2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 146/2021

Convoca para retorno de Licença para Tratar de
Assuntos de Interesses Particulares a servidora Renata
Santayana Conversani.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do art.
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114 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
Resolve:

 

Art. 1º. Convocar para retorno ao trabalho a servidora RENATA SANTAYANA CONVERSANI,
lotada na Diretoria Comunicação Social e Relacionamento Institucional, no cargo de Relações
Públicas, afastada em razão da concessão de Licença Para Tratar de Assuntos de Interesses
Particulares, pelo prazo de 04 (quatro) anos consecutivos, sem remuneração, no período de 15 de
outubro de 2018 a 14 de outubro de 2022, conforme Portaria nº 193/2018, de 15 de outubro de
2018.

Art. 2º. Considerando o interesse público e identificada a necessidade de a servidora desempenhar
as atribuições do cargo de Relações Públicas para atendimento das demandas da Câmara de
Vereadores de Joinville, e tendo em vista que atualmente Renata Santayana Conversani reside na
cidade de Porto Alegre/RS, a licença será revogada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da juntada do Aviso de Recebimento (AR) da notificação para retorno ao
trabalho à pasta funcional desta.

Art. 3ª. A Divisão de Gestão de Pessoas cientificará a servidora da data da juntada do AR por
intermédio do aplicativo WhatsApp, no telefone celular cadastrado nos assentos funcionais da
servidora, momento em passará a fluir o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos para retorno
ao trabalho.

Art. 4º. O não comparecimento da servidora no prazo estabelecido configurará abandono do cargo,
nos termos do art. 175, inciso I, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 05 de abril de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 05/04/2021, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812356 e o
código CRC BF40157D.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 147/2021

Nomeia servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 05
de abril de 2021:

 

- Fernando Angelo Constantino, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Adilson Luiz Girardi.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de abril de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 05/04/2021, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812418 e o
código CRC EFD8FFA9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 148/2021
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Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura do presente
contrato, nos termos que seguem:

CONTRATO: 08/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de clipagem para monitoramento
diário das notícias relacionadas à Câmara de Vereadores de Joinville, veiculadas em TV, rádio,
jornais impressos e digitais e portais de notícia na internet no ano de 2021.

FISCALIZADORES: Josi Tromm Geisler e Felipe Fernando Faria

SUPLENTE: Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de abril de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 05/04/2021, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812442 e o
código CRC CB3D353A.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA Nº 40/2021 - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

 
 

 
 

Designa servidor para função gratificada.
 
A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Schirlene Chegatti, no uso de suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 
 
RESOLVE, 
 
Art 1º Designar o(a) servidor(a) Priscila Karoline Kammer Ribeiro 48751, com percentual de
(30%) para a Função Gratificada de Líder de Área, a partir de 05 de abril de 2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812824 e o
código CRC 48876872.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 094/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica de
Radiodiagnóstico, Mamografia e Tomografia 
Computadorizada,  celebrado entre a CLÍNICA
DE RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX
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JOINVILLE LTDA e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica de Radiodiagnóstico, Mamografia
e Tomografia  Computadorizada do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Olavo Alves Fagundes, Matrícula 47.296 ; 

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a)Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

 b)Franciane Vieira de Melo 49.025;

 c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

 d)Allan Abuabara 31.689. 
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Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  167/2020/SMS e demais disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810852 e o
código CRC 21763D7A.

 

EXTRATO SEI Nº 8727825/2021 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 26 de março de 2021.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ
sob o nº 84.703.248/0001-09, autoriza a empresa E W T BRASIL ELEVADORES LTDA,
localizada à Rua Mato Grosso, nº 927, Centro, Londrina-PR, CEP 86.010-180, inscrita no CNPJ
sob o 20.810.747/0001-12, através do Termo de Contrato nº 027/2021, celebrado entre as
partes em 25/03/2021, através do Pregão Eletrônico 048/2021 a dar início aos serviços
de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e
insumos (por meio de ressarcimento) dos 02 (dois) elevadores monta-carga instalados no
prédio CEDUG-CME/CC, a partir de 01/04/2021.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2021, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2021, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8727825 e o
código CRC 7FFC0A4A.

 

EXTRATO SEI Nº 8802253/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 020/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representada pelo Secretário, o Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada MASTER
DIAGNOSTICA PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº. 00.647.935/0001-64, representada pelo Sr. Vinicius Arrebola Tredice, que versa sobre a
Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal
e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville. O Município de Joinville -
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Fundo Municipal de Saúde sub-roga totalmente o contrato, passando o Hospital Municipal São
José a substituir o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, na qualidade
de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802253 e o
código CRC 54B88DEA.

 

EXTRATO SEI Nº 8745834/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo
Aditivo Contrato nº 345/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura
e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Ivaltech Equipamentos Eletrônicos Ltda, representada pelo Sr. Ivalcir Dias, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos para os equipamentos da Unidade
de Rádio Difusão da Secretaria de Cultura e Turismo do município de Joinville, oriundo da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2019, assinada em 29/03/2021.

Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 25/08/2021 e 05/07/2021, respectivamente.

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
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alterando seu vencimento para os dias 25/08/2021 e 08/07/2021, respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745834 e o
código CRC 226A4CBE.

 

EXTRATO SEI Nº 8767578/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Segundo Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 352/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração
e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa contratada Garagem Moderna
Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, representada pelo Sr. Everson José Foltran
Rigolino Junior, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículo. O Município sub-roga parcialmente o contrato, passando o Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento a substituir o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8767578 e o
código CRC 74E3E6E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8801735/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 744/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 16.826.856/0001-50, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e
Dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
148/2020, assinada em 02/04/2021, no valor de R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801735 e o
código CRC 98453D24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8801625/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 746/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP - inscrita no CNPJ
nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e Dispenser para
papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 148/2020, assinada
em 02/04/2021, no valor de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801625 e o
código CRC 48D2BCF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8801515/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 741/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ
nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
materiais de papelaria através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 006/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 018/2020 – Ata de
Registro de Preços n.º 751/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 006/2020-CISNORDESTE, assinada em 02/04/2021, no valor de R$
6.151,20 (seis mil cento e cinquenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801515 e o
código CRC 4E683B6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8801199/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 745/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.658.613/0001-89, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no
valor de R$ 7.290,00 (sete mil duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801199 e o
código CRC 03CE0507.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8800758/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 747/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CENTER NUTRI COMÉCIO DE PRODUTOS PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.617.050/0001-24, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 02/04/2021, no valor de R$ 9.984,00 (nove mil novecentos e oitenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800758 e o
código CRC 1EEE9370.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8800634/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 742/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04 , que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no valor de R$ 74.474,90
(setenta e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800634 e o
código CRC 4E57E4FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8800475/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 750/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no
valor de R$ 9.475,20 (nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800475 e o
código CRC 7793F7F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8800216/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 749/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no
valor de R$ 15.148,80 (quinze mil cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800216 e o
código CRC 489106BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8800092/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 748/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no
valor de R$ 18.130,46 (dezoito mil cento e trinta reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800092 e o
código CRC ED872392.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8799953/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 743/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/04/2021, no valor de R$ 37.377,54
(trinta e sete mil trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8799953 e o
código CRC 4C6A7764.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8802823/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 477/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GVFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
31.531.888/0001-12 , que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada em 01/04/2021, no
valor de R$ 6.262,50 (seis mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802823 e o
código CRC 8E33F7A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8775913/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 120/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada P2 Indústria e
Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli, inscrita no CPNJ nº 23.040.430/0001-32, que versa
sobre a Pregão Eletrônico nº 229/2020 - na forma do Pregão Eletrônico nº 229/2020, assinada
em 31/03/2021, no valor de R$ 157.660,00 (cento e cinquenta e sete mil seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775913 e o
código CRC 36519D68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8767353/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 118/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Alta Comercial
Eireli, inscrita no CPNJ nº 05.076.619/0001-01, que versa sobre a aquisição de café, açúcar e filtro
de papel - na forma do Pregão Eletrônico nº 142/2019, assinada em 30/03/2021, no valor de
R$ 12.656,50 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8767353 e o
código CRC B99F5F28.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8786365/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 
124/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa REDCREEK ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, inscrita no
C.N.P.J nº 24.717.318/0001-56, representada pelo Sr. Fabrízio Pires Reis, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviço com natureza continuada de assessoria
de engenharia em telecomunicações para a Rádio Educativa Joinville Cultural FM 105,1 MHz –
Fundação Cultural de Joinville, na de Pregão Eletrônico nº 023/2021, assinado em 01/04/2021, com
a vigência contratual de 15 (quinze) meses e o prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses,
no valor de R$ 56.649,60 (cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8786365 e o
código CRC E106E99D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8783108/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
122/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretário de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Riacho Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, representada pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que
versa sobre a  locação de Caminhão Pipa, com capacidade mínima de 10.000 litros, para atender os
serviços de pavimentação e manutenção de vias, realizado pela SEINFRA - Unidade de
Pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 015/2021, assinado em 31/03/2021, com a
vigência de 14 (quatorze) meses e o prazo da execução dos serviços de 12 (doze) meses, no valor
de R$ 167.918,40 (cento e sessenta e sete mil novecentos e dezoito reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8783108 e o
código CRC AD063E67.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8794416/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 79.283.065/0001-41.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 578- Pessoa Jurídica - Serviços de Limpeza.

DATA: 01/04/2021

PRAZO: 15 (QUINZE) meses.

VALOR: R$ 10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2021, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/04/2021, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794416 e o
código CRC B2962FD7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8801737/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville - Hospital Municipal São José, através da Unidade de Gestão de
Contratos leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo da Ata de
Registro de Preço nº 245/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada
pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Charlei Boni ME - inscrita no CNPJ nº
28.719.518/0001-07, representada pelo Sr. Charlei Boni, que versa sobre aquisição de materiais
descartáveis e dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José e para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 148/2020. O Município adita a Ata de Registro de Preço alterando
a razão social e natureza jurídica da empresa contratada Charlei Boni ME para Boni
Distribuidora De Produtos De Limpeza LTDA. Justifica-se em conformidade com os
Documentos SEI nº 8778835, 8778847 e 8778875, e Parecer Jurídico SEI nº 8788212. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801737 e o
código CRC F6B59E86.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8801976/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville - Hospital Municipal São José, através da Unidade de Gestão de
Contratos leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo da Ata de
Registro de Preço nº 312/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada
pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Marketmed Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 34.999.637/0001-55, representada pelo Sr. Anderson Oliveira de Sousa, que versa
sobre aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020. O Município adita a Ata de Registro de Preço alterando a razão social e natureza
jurídica da empresa contratada Marketmed Produtos Hospitalares Ltda para TOPNUTRI &
MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Justifica-se em
conformidade com os Documentos SEI nº 8600931 e 8600955, e Parecer Jurídico SEI nº 8714142. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801976 e o
código CRC FCA3C292.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8767654/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
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437/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e Ricardo Suzuki, portador do CPF nº
942.862.998-72, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em
Estruturas, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente à
Revisão dos Estudos de Alternativas, Anteprojeto e Elaboração dos Projetos Executivos das Obras
de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica
do rio Itaum-Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", através do processo de
Seleção de Consultor Individual nº 051/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
de vigência em 14 (quatorze) meses e 21 (vinte e um) dias, alterando seu vencimento para o dia
31/07/2022 e o prazo de execução em 04 (quatro) meses, alterando seu vencimento para o dia
10/08/2021. Em conformidade com o Memorando SEI nº 8427612 - SAP.UCP, Cronograma
Físico-Financeiro SEI nº 8429573, Anexo SEI nº 8417180 e Parecer Jurídico SEI nº 8567571 -
PGM.UAD e CBR-558/2021 SEI nº 8736099.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8767654 e o
código CRC 28F27360.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8767960/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
016/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Celso Kudla Empreiteiro,
inscrito no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, representada pelo Sr. Wanderley Lemos da Silveira, que
versa sobre a contratação de empresa para reforma e adequações da Torre da Escada Principal e dos
espaços inseridos em estruturas metálicas nas faces Sul e Norte da Sede Prefeitura de Joinville, na
forma de Concorrência nº 315/2019. O Município adita o contrato acrescendo-o
quantitativamente em 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
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1.861,36 (um mil oitocentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos), acrescendo-o
qualitativamente em 0,23% (vinte e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
1.206,01 (um mil duzentos e seis reais e um centavo). Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 8371124 e SEI n° 8461758 - SAP.UCP.AEN e o Despacho SEI nº 8395694 -
SAP.GAB, Planilha Orçamentária Sintética SEI nº 8174468, Planilha Orçamentária Analítica SEI
n° 8174496, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 8309050, Justificativa SEI nº 8174442 e
memorando SEI nº 8697313 - PGM.UAD e prorrogando o prazo de execução em 31 (trinta e um)
dias, alterando seu vencimento para o dia 31/03/2021, a contar da data de 28/02/21. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 8371124 e SEI n° 8461758 - SAP.UCP.AEN e o
Despacho SEI nº 8395694 - SAP.GAB, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 8309050,
Justificativa SEI nº 8174442 e memorando SEI nº 8697313 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8767960 e o
código CRC F602401B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8559018/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
048/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA , inscrita no CNPJ nº 02.340.036/0001-40, representada pelo Sr. Evandro Medeiros
Braz, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de
consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas
de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da
rede municipal de ensino,na forma de Pregão Eletrônico nº 207/2019. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para
o dia 28/11/2022 e o prazo de execução em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia
19/06/2021, a contar de 19/01/2021. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI
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19/06/2021, a contar de 19/01/2021. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI
nº 7909362, 8250858 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 7909099 - SED.UIN, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 7870925 e Parecer Jurídico SEI nº 8488551 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559018 e o
código CRC C6CBD534.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8767574/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº 
264/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa HARDT TRANSPORTES
LTDA, inscrito no CNPJ nº 18.138.306/0001-74, representada pelo Sr. Ildomar Hilário Hardt, que
versa sobre a contratação de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m3
para atender os serviços de Zeladoria pública, na forma de Pregão Presencial n°
259/2015. O Município adita o contrato substituindo o equipamento Marca Ford, Modelo 2628 E,
ano 2011, placa MID 2631 por Marca Ford, Modelo 2623 E, ano 2012/2013 - Placa MLF
1517. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 8451040 -
SEINFRA.UND, 8464161 - SEINFRA.UCG, Anexos SEI nº 8393308 e 8393364 e Parecer
Jurídico SEI nº 8724701 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8767574 e o
código CRC C174DFC9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8792967/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
497/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 23.002.667/0001-29, representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa sobre a
contratação de empresa  para  prestação  de  serviços  especializados  de  consultoria  em
engenharia  para  elaboração  de  estudos,  projetos,  memoriais, laudos,  especificações  técnicas 
de  serviços, orçamentos  e cronogramas  destinados  a  reforma  do Prédio denominado "Futuro
Centro de Formação da Secretaria da Educação" ou "Prédio da Rua das Palmeiras", na forma de
Pregão Eletrônico nº 153/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de
execução em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/09/2021. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 8520974 e SEI nº 8678867 - SED.UIN, anexos SEI
nº 8508354; 8511860; 8525514 e Parecer Jurídico SEI nº 8766408 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8792967 e o
código CRC 47998E1D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8799731/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE RIBEIRO HVIZDALEK no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 08:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8799731 e o
código CRC 7453DB06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8800292/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA CRISTINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 09:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8800292 e o
código CRC D7F157D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8801407/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA SILVEIRA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801407 e o
código CRC 557B3FD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8801764/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ROSA ZUMKIEWICZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 09:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801764 e o
código CRC 36B6E43B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8802045/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CRISTINA FRANCISCO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 10:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802045 e o
código CRC CD2A4D91.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8802418/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONÁ MARIA PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802418 e o
código CRC 9C469A3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8802743/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA CARLA DOS PASSOS TEIXEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
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acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 10:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8802743 e o
código CRC 7CBE59AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8804062/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON CORREIA ARENA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 11:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804062 e o
código CRC 6E3A5863.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8804414/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO BASTOS DE MOURA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 11:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804414 e o
código CRC 44871C23.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8804611/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA LUÍSA DA CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 11:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804611 e o
código CRC 9F1F4544.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8804975/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA MÜLLER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 11:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804975 e o
código CRC 9632545B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8805409/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE WALTER SOARES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 11:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805409 e o
código CRC 67341826.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8805740/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUILSON JOSÉ E SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805740 e o
código CRC 4A00331D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8805995/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE FATIMA SCHULZ PRUSS no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805995 e o
código CRC 1039B9C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806350/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH MARTINS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806350 e o
código CRC ED063851.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806491/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA CRISTINA PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806491 e o
código CRC 7A54D5CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806542/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HADASSA CARNEIRO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806542 e o
código CRC D8C2851E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806608/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA JARSCHEL DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806608 e o
código CRC 11B6BBAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806693/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE LUCAS TEXEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806693 e o
código CRC D42E9A8B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806712/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS SILVEIRA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806712 e o
código CRC 108B6BA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806840/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN LOURENCO GOMES MELO no Processo
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Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806840 e o
código CRC FD01E9B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8806936/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA FARIAS no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8806936 e o
código CRC EAB66C11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807000/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA ACEVEDO MONTANO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807000 e o
código CRC 91229317.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807163/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA OLIVEIRA FUCILINI no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807163 e o
código CRC C9DB096C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807155/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YOHANA RAFAELA DA SILVA COELHO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807155 e o
código CRC A83781E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807292/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA BASCHIROTTO ALEXANDRE no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807292 e o
código CRC 0A299FC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807352/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JHONATA PEREIRA MUNIZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807352 e o
código CRC D47BBF61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807351/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA HARGER no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807351 e o
código CRC DB16C570.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807298/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO DAS NEVES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807298 e o
código CRC A89BAD8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807539/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA SCHMOELLER no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807539 e o
código CRC 58C9DD28.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807722/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRENO ROCHA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807722 e o
código CRC 77FEF16D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8807819/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE MACHADO PEREIRA FELICIO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8807819 e o
código CRC E9CE6CE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808011/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA FUNEZ no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808011 e o
código CRC 19EF3468.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808188/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808188 e o
código CRC 4ED7DEF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808292/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNA DAYANE RAZINI no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808292 e o
código CRC B6DE469E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808585/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BECKER DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808585 e o
código CRC F2DDFD85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808636/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO CARLOS MENDES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808636 e o
código CRC A88D790E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8808982/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MATILDE HAGEDORN no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808982 e o
código CRC EBA621EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809073/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA FAEDO no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809073 e o
código CRC 75131942.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809120/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE TORRENS RICARDO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809120 e o
código CRC 835BE5FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809268/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ ENRIQUE PIRES PIMENTEL no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809268 e o
código CRC 136B3664.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809322/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE APARECIDA FARIAS TAMBOSI no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
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Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809322 e o
código CRC 78650E87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809490/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA HAMM DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809490 e o
código CRC 91ACADAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809508/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JURANDIR DE AZEVEDO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809508 e o
código CRC 7AAF66F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809723/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL CIDRAL no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Geografia,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 14:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809723 e o
código CRC 4EDB119E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8809783/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA GOMES GIOSELE no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809783 e o
código CRC 2F771130.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8810050/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA TEREZINHA FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
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Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810050 e o
código CRC 66C20B02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8810482/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA LAURENTINA DE NOVAIS PISKE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810482 e o
código CRC DAFA2A04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8810777/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA THOMAZELLI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810777 e o
código CRC B5C260CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8810949/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NOEMI CARMEM LEITE CIPRIANI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810949 e o
código CRC 8D8B7A38.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8811140/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH DA COSTA MENDES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811140 e o
código CRC CA0859D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8811258/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA REBELLO LEITE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811258 e o
código CRC 615541D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8811672/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FRANCA GADOTTI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811672 e o
código CRC DDA548EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8811844/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA ANDREIA RIBEIRO DE JESUS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8811844 e o
código CRC C9DA2855.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8812165/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA REGINA ALVES CORREA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812165 e o
código CRC 0C6B21D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8812312/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA MARQUES MIRENDA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2021, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812312 e o
código CRC 26FE53F8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8793949/2021 - SES.UCC.ASU
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O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: D MED
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA: item 4, R$ 1,59; item 14, R$ 0,78.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793949 e o
código CRC 3B5CA0CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8737229/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's para a Secretaria Municipal de Saúde, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): EGC COMÉRCIO ATACADISTA E
INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI, item 3, R$ 105,93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8737229 e o
código CRC 421437FC.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8793800/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CIRURGICA
FERNANDES COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA, item
5, R$ 4,49.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793800 e o
código CRC E3B16C41.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8791337/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do edital de Credenciamento nº 040/2021 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à clínica habilitada: Bicho Solto Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2021, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8791337 e o
código CRC 59638FD8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8785011/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 064/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de leite integral longa vida destinados à Merenda Escolar nas
Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item 01 - R$
3,59 e Item 02 - R$ 3,59.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2021, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8785011 e o
código CRC 9E559FD2.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8779531/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 033/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE PLUVIOMETROS DIGITAL
SEM FIO E AMOSTRADOR AUTOMATICO PORTATIL, na Data/Horário: 19/04/2021 às
09:00horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2021, às 18:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2021, às 20:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2021, às 08:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8779531 e o
código CRC 084A7B4D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8779910/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 031/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE BLOQUEADORES DE FLUXO
INFLÁVEL, na Data/Horário: 22/04/2021 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2021, às 18:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2021, às 20:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2021, às 08:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8779910 e o
código CRC F47930D3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8793281/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM
GEOTECNICA, na Data/Horário: 20/04/2021 às 9 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/04/2021, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2021, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2021, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2021, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793281 e o
código CRC 39D600D9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8793822/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 016/2021 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
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INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE CABOS ELETRICOS E SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA NA ETE
ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 30/04/2021 às 14:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2021, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/04/2021, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2021, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793822 e o
código CRC 1A45A071.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8781841/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, torna público que,
conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP nº.
052/2021, destinado a Aquisição de luvas de uso médico hospitalar para a Secretaria
Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 16/04/2021 às 9h,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8781841 e o
código CRC 69FB8456.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 8808089/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o processo licitatório de
Pregão Eletrônico nº 038/2021, UASG  460027, destinado a aquisição de painéis eletrônicos de
senha para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José para fins de análise ao
pedido de esclarecimento apresentado. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808089 e o
código CRC 8CAB6C1C.

 

DECISÃO SEI Nº 8745141/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 059/2021/NAT

Solicitante: V. P.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 8742951), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V.
P., assistido pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento dupilmabe em
favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745141 e o
código CRC 11A9821A.

 

DECISÃO SEI Nº 8623574/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 076/2021/NAT

Solicitante: A. G. R. C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria 
 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8622837), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. G. R. C., assistido pelo Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, que objetivava o fornecimento de "fórmula infantil espessada anti-
refluxo" em favor do Solicitante. 

Comunique-se.
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Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8623574 e o
código CRC 8E4BFDFE.

 

DECISÃO SEI Nº 8718953/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 084/2021/NAT

Solicitante: B. E. S. da L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Jesser Amarante de Faria

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8710144), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário B. E. S. da L.
, assistido pelo Hospital Infantil Jesser Amarante de Faria, que objetivava o fornecimento de
"Fórmula infantil espessada AR" em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8718953 e o
código CRC 53CA85EB.

 

DECISÃO SEI Nº 8263758/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 020/2021/NAT

Solicitante: M. F. M. R. da C.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8261853), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. F. M. R. da C., que objetivava o
fornecimento de metilfenidato, pelo período de 01 (um) ano, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8263758 e o
código CRC 8EC68AF5.

 

DECISÃO SEI Nº 8790923/2021 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 01 de abril de 2021.

Requerimento Administrativo n. 031/2021/NAT

Solicitante: A. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8790439), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  A. R., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização do exame de SEQUENCIAMENTO DOS
GENES BRCA1 E BRCA2 + MLPAem favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8790923 e o
código CRC 7EFAAF0A.

 

DECISÃO SEI Nº 8620070/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 035/2021/NAT

Solicitante: V. A. S.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8616380), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V. A. S., assistido pela Defensoria
Pública do Estado de Santa Catarina, que objetivava o fornecimento de "Espessante alimentar" em
favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8620070 e o
código CRC 2340E037.

 

DECISÃO SEI Nº 8766357/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 090/2021/NAT

Solicitante: P. H. de O. L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8765618), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário P. H. de O. L., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização de exame "PCR para PML Rara" em favor
do Solicitante.

Comunique-se.
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Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8766357 e o
código CRC 0A5A9E42.

 

DECISÃO SEI Nº 8758054/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 069/2021/NAT

Solicitante: M. R. R. 
Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação desfavorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8756955), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. R. R. , assistido pelo Hospital
Municipal São José, a fim de fornecer 10 (dez) sessões oxigenoterapia hiperbárica em favor
do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758054 e o
código CRC A88B57F5.

 

DECISÃO SEI Nº 8194958/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 328/2020/NAT

Solicitante: C. M. P. de S. de J. 
Órgão/Unidade de origem: UBSF Aventureiro I

 

Diante do parecer técnico parcialmente favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8193562), DEFIRO PARCIALMENTE a
solicitação formulada pela usuária C. M. P. de S. de J., assistida pela UBSF Aventureiro I, no
sentido de deferir o fornecimento do item "suplemento hiperprotéico, conforme especificado na
receita" pelo prazo de 03 (três) meses, com fundamento no art. 22, III, do Decreto
n. 30.043/2017, e indeferir o fornecimento do item "suplemento de rápida cicatrização" com
fundamento no art. 23, III, do mesmo diploma legal.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 05/04/2021, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194958 e o
código CRC FF9245B4.

 

219 de 240

Nº 1683, segunda-feira, 05 de abril de 2021



ERRATA SEI Nº 8788277/2021 - SED.NAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

 

PORTARIA Nº  337/2021-SED.GAB, de 18 de março de 2021, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1674, de 23 de março de 2021.

 

Onde se lê:  E os servidores Simoni Braga Corteletti Batista, matrícula 27.911 e Simoni Braga
Corteletti Batista, matrícula 27.911, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Leia-se:  E os servidores Simoni Braga Corteletti Batista, matrícula 27.911 e Micheli Vanessa
Minski Carneiro Borges, matrícula 36.015, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/04/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8788277 e o
código CRC 9D0EE752.

 

ERRATA SEI Nº 8809022/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.
DECRETO Nº DECRETO Nº 41.741, de 01 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº  1682, de 01 de abril de 2021.
 
Onde se lê:  "José Carlos Alves, para o cargo de Coordenador II da Área Operacional"
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Leia-se:  "José Carlos Alves, para o cargo de Coordenador I da Área Operacional"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/04/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8809022 e o
código CRC D4072F9D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8794753/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 8766096 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Unidade Gestora, Sr. Ricardo Mafra, nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 19.0.140303-0, instaurado em face da empresa Soma Comércio de Tintas Ltda (CNPJ nº
26.044.069/0001-00), através da Portaria n. 67/2020, para apuração de eventual descumprimento ao
edital de Pregão Eletrônico nº 144/2019, pela desistência do lance ofertado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão 8382680 - SAP.GAB. Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794753 e o
código CRC 2BC0B8F7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8805581/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 8739279 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Unidade Gestora, Sr. Ricardo Mafra, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
18.0.151036-6, instaurado em face da empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e Locação de
Máquinas Ltda ME (CNPJ nº 12.781.650/0001-09), através da Portaria n. 24/2019, para apuração
de eventual descumprimento do Edital de Pregão Eletrônico nº 206/2018, no que tange à desistência
do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão n. 7691106 -
SAP.GAB. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805581 e o
código CRC CB35335E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8792605/2021 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 01 de abril de 2021.

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 8739318 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Unidade Gestora, Sr. Ricardo Mafra, nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 19.0.085482-9, instaurado em face da empresa Celeiro Brasil Alimentos Eireli (CNPJ nº
27.893.077/0001-94), através da Portaria n. 143/2019, para apuração de eventual descumprimento
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2018, no que tange à ausência de apresentação de amostras,
por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão 8382878 - SAP.GAB. Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2021, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8792605 e o
código CRC BCF83D57.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 79/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 024/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa REGINALDO PEREIRA COMÉRCIOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794838 e o
código CRC A4340A99.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 78/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 030/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NARA
ALVES DE ALMEIDA BRASILEIRO 03432422903, que tem por objeto o REGISTRO DE
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PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794828 e o
código CRC 25438C42.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 77/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 028/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa MAXIMA
ATACADISTA EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794814 e o
código CRC F5EB3FA8.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 76/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 020/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa C. E.
MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794731 e o
código CRC 1584B8A4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 75/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 020/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa C. E.
MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794715 e o
código CRC 3786E4BA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 74/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 019/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SANETAM
COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794709 e o
código CRC 9209781D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 73/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 014/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa COMERCIAL ATD LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794694 e o
código CRC D6AFDB1B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 72/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 015/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CCK
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8794650 e o
código CRC 762C7DAE.
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